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Plano de movimentação de carga (Plano de Rigging): Con-

siste no planejamento formalizado de uma movimentação com guin-

daste móvel ou fixo, visando à otimização dos recursos aplicados na

operação (equipamentos, acessórios e outros) para se evitar acidentes

e perdas de tempo. Ele indica, por meio do estudo da carga a ser

içada, das máquinas disponíveis, dos acessórios, condições do solo e

ação do vento, quais as melhores soluções para fazer um içamento

seguro e eficiente.

Ponto(s) de fixação(ões): Lugar na caçamba ou plataforma

para conexão ao sistema de suspensão.

Posição de acesso: Posição que permite o acesso à pla-

taforma ou caçamba. Posição de acesso e posição de transporte po-

dem ser idênticas.

Posição de transporte: A posição de transporte da plataforma

ou caçamba é a posição recomendada pelo fabricante na qual a cesta

aérea ou o cesto acoplado é transportado/deslocado ao local de uti-

lização em vias públicas ou no interior dos canteiros de obras.

Posição de transporte para cesto acoplado: É considerada

posição de transporte aquela definida pelo fabricante, quando as lan-

ças do guindaste estiverem posicionadas no berço ou sobre a car-

roceria do caminhão, desde que não ultrapassadas as dimensões de

transporte (largura e altura) em conformidade com a legislação vi-

gente.

Profissional de movimentação de carga (Rigger): responsável

pelo planejamento e elaboração do plano de movimentação de cargas,

conforme previsto no item 12.138 desta Norma.

Sapatilha: Elemento utilizado na proteção para olhal de cabo

de aço.

Sistema de suspensão: Cabo ou eslingas e outros compo-

nentes, incluindo dispositivos de fixação, utilizado para ligar o equi-

pamento de guindar à caçamba ou plataforma.

Sistema de suspensão dedicado: É aquele que só pode ser

utilizado para a operação em conjunto com a caçamba. Quando aten-

didos os requisitos de segurança previstos neste anexo, pode ser

dotado de cesto acoplado ou cesto suspenso.

Sistema limitador de momento: Sistema de segurança que

atua quando alcançado o limite do momento de carga, impedindo os

movimentos que aumentem o momento de carga.

Superlaço: Olhal feito abrindo-se a ponta do cabo em duas

metades. Uma metade é curvada para formar um olhal, e em seguida

a outra metade é entrelaçada no espaço vazio da primeira.

Trabalho pelo método ao potencial: Metodologia de trabalho
em redes elétricas com tensões superiores a 60kV, onde, através de
vestimentas e outros meios específicos, o trabalhador é equalizado no
mesmo potencial da rede elétrica (mesmo nível de tensão), pos-
sibilitando o trabalho em contato direto com o condutor.

Válvula de Retenção: Válvula de segurança que evita mo-
vimentos involuntários e indesejáveis de um equipamento hidráulico
no caso de rompimento de mangueira e/ou perda de pressão hi-
dráulica.

Válvula de Contrabalanço: Válvula de segurança com função
de eliminar oscilações (pulsos) gerados pela ação dinâmica do im-
pulso de saída e do impulso de frenagem, quando dos movimentos de
subida e descida do braço móvel de um equipamento hidráulico,
tornando sua movimentação mais suave e segura para o operador.

Válvula Holding: Válvula de segurança com funções de con-
trabalanço e retenção combinadas, possuindo ainda recurso que per-
mite sua operação manual para recolher o braço móvel de um equi-
pamento hidráulico no caso de rompimento de mangueira e/ou perda
de pressão hidráulica.

Figura 1: Exemplo de arranjo com cesto acoplado
2. CESTAS AÉREAS
2.1 As cestas aéreas devem dispor de:
a)ancoragem para cinto de segurança tipo paraquedista, con-

forme projeto e sinalização do fabricante;
b) todos os controles claramente identificados quanto a suas

funções e protegidos contra uso inadvertido e acidental;
c)controles para movimentação da caçamba na parte superior

e na parte inferior, que devem voltar para a posição neutra quando
liberados pelo operador, exceto o controle das ferramentas hidráu-
licas;

d)controles inferior e superior para a operação do guincho e
válvula de pressão para limitar a carga nas cestas aéreas equipadas
com guincho e "JIB" para levantamento de material, caso possua este
acessório;

e)dispositivo de travamento de segurança de modo a impedir
a atuação inadvertida dos controles superiores;

f)controles superiores na caçamba ou ao seu lado e pron-
tamente acessíveis ao operador;

g)controles inferiores prontamente acessíveis e dotados de
um meio de prevalecer sobre o controle superior de movimentação da
caçamba;

h)dispositivo de parada de emergência nos comandos su-
perior e inferior devendo manter-se funcionais em ambos casos;

i)válvulas de retenção nos cilindros hidráulicos das sapatas
estabilizadoras e válvulas de retenção e contrabalanço ou holding nos
cilindros hidráulicos do braço móvel a fim de evitar movimentos
indesejáveis em caso de perda de pressão no sistema hidráulico;

j)sistema estabilizador, com indicador de inclinação insta-
lado, em local que permita a visualização durante a operação dos
estabilizadores, para mostrar se o equipamento está posicionado den-
tro dos limites de inclinação lateral permitidos pelo fabricante;

k)controles dos estabilizadores protegidos contra o uso inad-
vertido, que retornem à posição neutra quando soltos pelo operador,
localizados na base da unidade móvel, de modo que o operador possa
ver os estabilizadores se movimentando;

l)válvula seletora, junto ao comando dos estabilizadores, que
numa posição bloqueie a operação dos estabilizadores e na outra
posição, os comandos de movimentação da(s) caçamba(s);

m)sistema que impeça a operação das sapatas estabilizadoras
sem o prévio recolhimento do braço móvel para uma posição segura
de transporte;

n)sistema de operação de emergência que permita a mo-
vimentação dos braços e rotação da torre em caso de pane, exceto no
caso previsto na alínea "o";

o)recurso para operação de emergência que permita a mo-
vimentação dos braços e rotação da torre em caso de ruptura de
mangueiras hidráulicas;

p) ponto para aterramento.
2.2 A caçamba ou plataforma deve ser dimensionada para

suportar e acomodar o(s) operador(es) e as ferramentas indispensáveis
para realização do serviço.

2.2.1 Caçambas (não condutivas):
a) as caçambas fabricadas em material não condutivo devem

atender aos requisitos da norma ABNT NBR 16092:2012 e seu Ane-
xo "C";

b) a caçamba das cestas aéreas isoladas deve ser dotada de
cuba isolante (liner), exceto para trabalho pelo método ao potencial;

c) não deve haver aberturas nem passagens nas caçambas de
cestas aéreas isoladas, exceto para trabalho pelo método ao poten-
cial.

2.2.2 Plataformas metálicas (condutivas):
a) devem possuir sistema de proteção contra quedas com no

mínimo 990 mm de altura e demais requisitos dos itens 12.70, alíneas
"a", "b", "d" e "e", 12.71, 12.71.1 e 12.73, alíneas "a", "b" e "c" desta
Norma Regulamentadora;

b) quando o acesso da plataforma for por meio de portão,
não pode permitir a abertura para fora e deve ter sistema de tra-
vamento que impeça a abertura acidental.

2.3 As cestas aéreas, isoladas e não isoladas, devem possuir
sistema de nivelamento da(s) caçamba(s) ativo e automático, através
de sistema mecânico ou hidráulico que funcione integradamente aos
movimentos do braço móvel e independente da atuação da força de
gravidade.

2.3.1 As cestas áreas não isoladas com até 10 anos de uso,
contados a partir da vigência deste anexo, estão dispensadas da exi-
gência do item 2.3, podendo possuir sistema de nivelamento da ca-
çamba por gravidade.

2.3.2 É proibida a utilização de cestas aéreas não isoladas
que não possuam sistema de nivelamento da caçamba ativo e au-
tomático.

2.4 Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas
com tensões iguais ou superiores a 1.000V, deve-se utilizar cesta
aérea isolada, que possua o grau de isolamento, categorias A, B ou C,
conforme norma ABNT NBR 16092:2012, e devem ser adotadas
outras medidas de proteção coletivas para a prevenção do risco de
choque elétrico, nos termos da NR-10.

2.5 Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas
com tensões inferiores a 1.000V, a caçamba deve possuir isolação
própria e ser equipada com cuba isolante (liner), garantindo assim o
grau de isolamento adequado, e devem ser adotadas outras medidas
de proteção coletivas para a prevenção do risco de choque elétrico,
nos termos da NR-10.

2.6 Para serviços em proximidade de linhas, redes e ins-
talações energizadas ou com possibilidade de energização acidental,
em que o trabalhador possa entrar na zona controlada com uma parte
do seu corpo ou com extensões condutoras, o equipamento também
deve possuir o grau de isolamento adequado, observando-se que:

a) caso o trabalho seja realizado próximo a tensões supe-
riores a 1.000 V, a cesta aérea deve ser isolada, conforme previsto no
item 2.4 deste Anexo;

b) caso o trabalho seja próximo a tensões igual ou inferiores
a 1.000 V, a caçamba deve garantir o isolamento, conforme previsto
no item 2.5 deste Anexo;

c) devem ser adotadas outras medidas de proteção coletivas
para a prevenção do risco de choque elétrico, nos termos da NR-
10.

2.7 Em cestas aéreas com duas caçambas, os controles su-
periores devem estar posicionados ao alcance dos operadores, sem
que haja a necessidade de desengatar seu cinto de segurança.

2.8 Os controles inferiores da cesta aérea não devem ser
operados com trabalhadores na caçamba, exceto em situações de
emergência ou quando a operação ou atividade assim o exigir.

2.9 É proibida a movimentação de carga nas cestas aéreas,
exceto as ferramentas, equipamentos e materiais para a execução da
tarefa acondicionados de forma segura.

2.10 As ferramentas, equipamentos e materiais a serem trans-
portados não devem ter dimensões que possam trazer riscos ou des-
conforto aos trabalhadores.

2.11 O peso total dos trabalhadores, ferramentas, equipa-
mentos e materiais não pode exceder, em nenhum momento, a ca-
pacidade de carga nominal da caçamba.

2.12 As cestas aéreas devem ter placa de identificação, lo-
calizada na parte inferior do equipamento, na qual constem, no mí-
nimo, as seguintes informações:

a)marca;
b)modelo;
c)isolado ou não isolado;
d)teste de qualificação e data do ensaio, se aplicável;


